
Jornal de Brasília Brasília, quinta-feira, 20 de junho de 2024

CNPJ: 33.657.248/0004-21
NIRE: 53.5. 0000037-2

I - DATA, HORA E LOCAL: Em 29 de maio de 2024, às 15 horas, no Setor Comercial Sul, Quadra 9, Torre C, 12º 
Andar, Asa Sul, Brasília - DF, CEP 70308-200.
II - PRESENÇAS E CONVOCAÇÃO: Com fulcro no disposto no artigo 124, § 4º, da Lei n.º 6.404/1976, as 
formalidades de convocação encontram-se sanadas em razão da presença da Sra. THAÍSA JULIANA SOUSA 
RIBEIRO, Procuradora da Fazenda Nacional, representando a União Federal, designada pela Portaria PGFN 
n.º 726, de 3 de maio de 2024, conforme atesta o registro no Livro de Presença de Acionistas. A Assembleia 
foi presidida pelo Diretor Executivo do BNDES, WALTER BAERE DE ARAÚJO FILHO, designado pela Portaria 
PRESI CA BNDES n.º 04/2023, de 13 de março de 2023, tendo sido indicado o Sr. ANDRÉ CARVALHO TEIXEIRA 
para secretariá-la. A União dispensou a presença de membros do Conselho Fiscal do BNDES.
III - MESA: Presidente da Assembleia: WALTER BAERE DE ARAÚJO FILHO. Representante da União: THAÍSA 
JULIANA SOUSA RIBEIRO. Secretário: ANDRÉ CARVALHO TEIXEIRA.
IV – ORDEM DO DIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: Deliberação sobre reconduções de membros 
do Conselho de Administração do BNDES.
V - DELIBERAÇÕES ADOTADAS: Com base no despacho do Secretário Executivo do Ministério da Fazenda, 
DARIO CARNEVALLI DURIGAN, exarado no Processo n.º 10951.004610/2024-72, a União decide pela aprovação 
das reconduções, para o Conselho de Administração do BNDES, dos Conselheiros abaixo listados:

(a) na vaga destinada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, UALLACE MOREIRA 
LIMA, brasileiro, servidor público federal, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, portador da 
carteira de identidade n.º 57.***.785-*, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, 

indicado por meio do Ofício SEI n.º 2277/2024/MDIC, de 11 de abril de 2024, e do Ofício SEI n.º 3254/2024/
MDIC, de 16 de maio de 2024, cuja indicação foi objeto de manifestação favorável do Comitê de Pessoas, 
Elegibilidade, Sucessão e Remuneração do BNDES, conforme Ata da sua 14ª Reunião Extraordinária, 
realizada em 13 de maio de 2024, devendo o indicado observar as recomendações registradas em ata pelo 
referido Comitê e pelo Conselho de Administração do BNDES por meio da DEC CA n.º 30/2024-BNDES, de 
24 de maio de 2024, quais sejam: (i) abster-se de utilizar informações privilegiadas a que eventualmente tenha 
acesso no exercício de suas funções como Conselheiro de Administração do Sistema BNDES; e (ii) comunicar 

não tenha sido abordado na Ficha de Background Check nº 18/2024 ou que venha a ocorrer no futuro;

(b) na vaga destinada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, RAFAEL ESMERALDO 
LUCCHESI RAMACCIOTTI, brasileiro, economista, convivente em união estável com regime de separação 
de bens, portador da carteira de identidade n.º 3.***.617, expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF sob o 

por meio do Ofício SEI n.º 2280/2024/MDIC, de 11 de abril de 2024, e do Ofício SEI n.º 3259/2024/MDIC, 
de 16 de maio de 2024, como membro independente, cuja indicação foi objeto de manifestação favorável 
do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração do BNDES, conforme Ata da sua 15ª 
Reunião Extraordinária, realizada em 13 de maio de 2024, devendo o indicado observar as recomendações 
registradas em ata pelo referido Comitê e pelo Conselho de Administração do BNDES por meio da DEC CA 
n.º 30/2024-BNDES, de 24 de maio de 2024, quais sejam: (i) promover a regularização da situação cadastral 
da Veccaro Capital Partner Ltda. na Receita Federal do Brasil, comprovando-a ao Sistema BNDES tão logo 
possível, caso ainda não o tenha realizado; (ii) informar periodicamente ao Sistema BNDES os andamentos 
dos processos a ele relacionados na Corte de Contas; (iii) abster-se de discutir ou deliberar em questões 
ou matérias submetidas nas entidades nas quais tenha ou venha a ter vínculo, que possam gerar potencial 

Consultoria e Participações Ltda., Lucca Participações Ltda., Lux Consultoria, Soluções e Participações 
LTDA., Departamento Nacional do Serviço Social da Indústria – SESI, Federação das Indústrias do Estado 
do Espírito Santo (FINDES), Centro de Gestão e Estudos Estratégicos (CGEE), Agência Brasileira de 
Desenvolvimento Industrial (ABDI), Comitê Brasileiro da Câmara de Comércio Internacional (ICC Brasil) 
e Confederação Nacional da Industria (CNI) (itens 1, 2, 4, 6, 8, 10, 16, 17 e 18 da Seção Ib da Ficha de 
Background Check n.º 19/2024), abster-se de participar de discussões ou deliberações que possam envolver 

futuro; e (vi) comunicar à Diretoria de Compliance e Riscos qualquer alteração posterior nos relacionamentos 
comerciais e vinculações societárias indicados na citada Ficha;

(c) na vaga destinada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, JEAN KEIJI UEMA, 
brasileiro, analista judiciário do Supremo Tribunal Federal, convivente em união estável, portador da 
carteira de identidade n.º ***.984, expedida pela SPP/MT, inscrito no CPF sob o n.º ***.095.011-**, com 

n.º 2278/2024/MDIC, de 11 de abril de 2024, e do Ofício SEI n.º 3258/2024/MDIC, de 16 de maio de 2024, 
cuja indicação foi objeto de manifestação favorável do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e 
Remuneração do BNDES, conforme Ata da sua 16ª Reunião Extraordinária, realizada em 13 de maio de 
2024, devendo o indicado observar as recomendações registradas em ata pelo referido Comitê e pelo 
Conselho de Administração do BNDES por meio da DEC CA n.º 30/2024-BNDES, de 24 de maio de 
2024, quais sejam: (i) abster-se de utilizar informações privilegiadas a que eventualmente tenha acesso 
no exercício de suas funções como Conselheiro de Administração do Sistema BNDES; (ii) comunicar de 

não tenha sido abordado na Ficha de Background Check nº 21/2024 ou que venha a ocorrer no futuro; e 
(iii) informar periodicamente ao Sistema BNDES o andamento do processo administrativo mencionado na 

(d) na vaga destinada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, IZABELLA MÔNICA 
VIEIRA TEIXEIRA, brasileira, bióloga, solteira, portadora da carteira de identidade n.º ***.256, expedida 

25 de fevereiro de 2026, indicado por meio do Ofício SEI n.º 2282/2024/MDIC, de 11 de abril de 2024, e 
do Ofício SEI n.º 3260/2024/MDIC, de 16 de maio de 2024, como membro independente, cuja indicação 
foi objeto de manifestação favorável do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração do 
BNDES, conforme Ata da sua 17ª Reunião Extraordinária, realizada em 13 de maio de 2024, devendo 

a indicada observar as recomendações registradas em ata pelo referido Comitê e pelo Conselho de 
Administração do BNDES por meio da DEC CA n.º 30/2024-BNDES, de 24 de maio de 2024, quais sejam: 
(i) abster-se de utilizar informações privilegiadas a que eventualmente tenha acesso no exercício de suas 
funções como Conselheira de Administração do BNDES; (ii) abster-se de participar das discussões e 
deliberações sobre que se relacionem a interesses da (a) New Tracks Desenvolvimento e Meio Ambiente 
Ltda.; (b) Centro Brasileiro de Relações Internacionais; (c) Fundação Fernando Henrique Cardoso; (d) 
Instituto Brasileiro de Petróleo e Gás e Universidade do Setor de Petróleo e Gás; (e) Instituto Arapyaú 

Unidas; (g) Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente; e (h) Woodwell Climate Research 

de interesses que não tenha sido abordado na Ficha de Background Check n.º 20/2024 ou que venha a 
ocorrer no futuro; e (iv) comunicar à Diretoria de Compliance e Riscos qualquer alteração posterior nos 
relacionamentos comerciais e vinculações societárias indicadas na citada Ficha;

(e) na vaga destinada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, CARLOS AFONSO 
NOBRE, brasileiro, engenheiro, casado com comunhão parcial de bens, portador da carteira de identidade 

Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, 510, 5º andar, Vila Nova Conceição, São Paulo-SP, CEP 04543-906, 

MDIC, de 11 de abril de 2024, e do Ofício SEI n.º 3257/2024/MDIC, de 16 de maio de 2024, como membro 
independente, cuja indicação foi objeto de manifestação favorável do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, 
Sucessão e Remuneração do BNDES, conforme Ata da sua 18ª Reunião Extraordinária, realizada em 13 
de maio de 2024, devendo o indicado observar as recomendações registradas em ata pelo referido Comitê 
e pelo Conselho de Administração do BNDES por meio da DEC CA n.º 30/2024-BNDES, de 24 de maio de 
2024, quais sejam: (i) abster-se de utilizar informações privilegiadas a que eventualmente tenha acesso no 
exercício de suas funções como Conselheiro de Administração do Sistema BNDES; (ii) abster-se de participar 
das discussões e deliberações sobre processos que se relacionem a interesses de (a) C.A. Nobre Pesquisas 
em Clima, Ambiente e Sustentabilidade; (b) Conservation International – Brasil; (c) World Wildlife Fund – 

Development Solutions Network (SDSN); e (f) The Rockefeller Foundation Economic Council on Planetary 
Health; (g) Observatório do Meio Ambiente e das Mudanças Climáticas do Poder Judiciário do Conselho 

não tenha sido abordado na Ficha de Background Check n.º 22/2024 ou que venha a ocorrer no futuro; (v) 
comunicar à Diretoria de Compliance e Riscos qualquer alteração posterior nos relacionamentos comerciais e 
vinculações societárias indicados na citada Ficha; e (vi) não  assumir outros cargos ou funções em entidades 
públicas ou privadas sem realizar consulta prévia, conforme constou da decisão proferida em 23.01.2024 pela 
Comissão de Ética Pública da Presidência da República (CEP);

(f) na vaga destinada ao Ministério das Relações Exteriores, MARIA LAURA DA ROCHA, brasileira, diplomata, 
casada, portadora do RG n.º 72**, expedida pelo Ministério das Relações Exteriores, inscrita no CPF sob 

por meio do Ofício n.º 03 G/APES, de 15 de abril de 2024, e do Ofício n.º 6/SG/APES BRAS, de 22 de 
maio de 2024, cuja indicação foi objeto de manifestação favorável do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, 
Sucessão e Remuneração do BNDES, conforme Ata da sua 19ª Reunião Extraordinária, realizada em 16 
de maio de 2024, devendo a indicada observar as recomendações registradas em ata pelo referido Comitê 
e pelo Conselho de Administração do BNDES por meio da DEC CA n.º 30/2024-BNDES, de 24 de maio de 
2024, quais sejam: (i) abster-se de utilizar informações privilegiadas a que eventualmente tenha acesso 
no exercício de suas funções como Conselheira de Administração do Sistema BNDES; e (ii) comunicar de 

não tenha sido abordado na Ficha de Background Check nº 23/2024 ou que venha a ocorrer no futuro; e

(g) na vaga destinada ao Ministério da Fazenda, ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS, brasileiro, 
procurador do Município de São Paulo, casado (porém, separado de fato) em regime de separação total de 
bens, portador da carteira de identidade n.º 23.***.471-*, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 

meio do Ofício SEI n.º 27247/2024/MF, de 6 de maio de 2024, e do Ofício SEI n.º 30799/2024/MF, de 21 
de maio de 2024, cuja indicação foi objeto de manifestação favorável do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, 
Sucessão e Remuneração do BNDES, conforme Ata da sua 20ª Reunião Extraordinária, realizada em 16 
de maio de 2024, devendo o indicado observar as recomendações registradas em ata pelo referido Comitê 
e pelo Conselho de Administração do BNDES por meio da DEC CA n.º 30/2024-BNDES, de 24 de maio de 
2024, quais sejam: (i) abster-se de utilizar informações privilegiadas a que eventualmente tenha acesso 
no exercício de suas funções como Conselheiro de Administração do Sistema BNDES; (ii) abster-se de 
participar das discussões e deliberações sobre processos que se relacionem a sua atuação no âmbito 
do Ministério da Fazenda; (iii) comunicar de imediato à Diretoria de Compliance e Riscos a existência de 

ou que venha a ocorrer no futuro; e (iv) comunicar à Diretoria de Compliance e Riscos qualquer alteração 
posterior nos relacionamentos comerciais e vinculações societárias indicados na citada Ficha.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Trigésima Segunda Assembleia Geral Extraordinária do BNDES, e 
deliberada a lavratura desta Ata.

Brasília, DF, 29 de maio de 2024

THAÍSA JULIANA SOUSA RIBEIRO 
Representante da União

WALTER BAERE DE ARAÚJO FILHO 
Presidente da Mesa

ANDRÉ CARVALHO TEIXEIRA
Secretário

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

ATA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO BNDES REALIZADA EM 29 DE MAIO DE 2024
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